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ia'pôr I",na corporal, com a mesma se r a raçiío de Qu in to, Dec ima , e Col
'J, e ta ind ir ada no paragrafo antecedente , e passan do por sua morte pa ra a
.Iunl a dos J uros dos I{ea es E mpres ti mos os Bens da Corôa 'e O rdens ; e os
de viucul o , e foro pora aq ue líes 3 qtle m perten cer, segundo a Legislação
acl ualruen te elll vigor. O Conde da Lo ti zii , D . Diogo , do Meu Co nse lho
d 'E,I "do , Mi nislr" e Secn-tario d' Estudo rios Negocios da F azenda, Presi
den!e do Erari o I{ " gio , e ne lle L ugar- T enente immedialo :I M inha Real
Pessoa , o ten ha assim t'lIlc'ndido, e faça executa r. Palacio de Nossa Senho
Ta d' Ajud a ve rn q uatro de Agoslo de mil oitocen tos e vinte e oito . - Com
a l~u brica ele Sua i\1ages tade ELREI N OSSO SENHO H.

N: 6-A.

SEndo a I nst rucção P ubl ica o mais importa nte ramo da admi nistração
de hum Esrado , pois que Jlor ella se habilitão os Vassallos a cump rir
" " US deveres para co m Deos , para com o Soberano, e para com a Socie
dade, torna ndo-se assim ute is ao mesmo Estado, e a s i pro prios ; e con
siderand o que sá por ' meio de ace rtadas , ene rgi cas , e não interrompidas
providenc ias pode es te mesmo ra mo sa hi r do máo ..slad o, ..rn 'lne se acha
ne stes Hl' incs, e svus Domí nios, e ch egar ao ponto de pe rfeição que de
sejo; A Ite ndendo out ro sim a que par a tão g rave obj ecto se tratar com
" con tiu uada , ~ pro fund a medi tação, q ue se necessita , convem q ue se
c o n l e tuple em separado de outros quaes 'lner negad os : So u Se rvido O r
dena r, q ue tanto as Es colas menores, com o a Unive rsidade de Co imb ra,
fiquem d'ora em diante sujeitas á direcção , e inspecção da pessoa , q ue
E u H ouve r ' por bem Nomear . e q ue COUl o T itulo de R eformador G e
ra i, dos Estud os do Rei no, e se us D cminios , i\le proponha ,' e faça exe
cuta r as providencias, , 'l ne Eu julgar util ad optar sob re es te assumpto ,
rec eb endo irumed iatamen te de Mim as Orde ns a este, respei to. O Duque
do Cadaval , Mi nistro Assistente ao ' Despacha do Jv.[l'1J Gabi ne te, o te
nha assim entend ido , e faça exec ut ar. P alacio de N ossa Senhora das Ne
ep:3~ i d a d (-Js aos nov e de Agosto de mil oi to cen tos e vinte e oito. - Com a
H ubrica de Su a l\j ",;esl ""e ELH.E I NOSSO SE NHO R.
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~-1l I" I . Y' • t I.1l_J!_ .\ 1 po r l P Ill prorog ar. por mais sess - n ta u :3S i m pr,j r0 ,?,3\-P15 = coo 3( (IS

d a q U (. t1 ~1 e m (file for publicado na Ga ze ta o p rese nte Dé"cré" to : o praz,.o es-
t a b-lec ido nos ' de s r- is de IVIajo . e de dezoit o de Junho do cor rente a n no ,
p ara dt'u l ro d(" lIe se r ece bere m ;108 Mu t ua ntes a s q uan t ias com que qui ze-
r e ru concorre r pa:-a o Em pres t imo dos mil e de 7. co n tos e quinhentos mi l
reis, ai" 'rl o 1',,10 cit ado Decre to de sei s d" Maio, tl" baix o dos mesmos prin
c ipios nell e (Jt.:o ciar ados ~ e no de dezoi to de .Junho I permit t.i ndo que alem
d os D oc u men tos de Divida dO' Es tado al!i ~x pn" ss a d os como admissí ve is na .
at m-Ia de das I1 lJ an li n s . pm p r~s tadas l se admiU fi'o t ambem na mesma propor
(;;10,0 11 em par le de lla , qll ~et:: rpj€ i L et ras acceil us pelo Commiss aria do até
lrinta de Se tembro de mi l oi t occn tos vin te e dons I que íic ãrã o excluída s
da liqoidíH;.:"í.o da D ivida Pu h iica : Sou o utros irn St.> r vicl o ampliar os meu
ci ou a. los Decre lll s na p ar le q ue diz re speir o ~í am ei ade COm que os L\1u~

tu urn es devv m fl> u{r:l r e ru dinheiro na. forma d.1 l ... f"'j; por q ua n to Hei ro~

'be-m O rdt'na r qlle III' S: a a me l'llle sej a acce it sve l i,: tl3lll1en(tJo como di nhe iro
"iJ,'eri"o hUI"a a ltl Elade de- lla em Portari as cip He cibo de Divida corren te do
CUlUmisS;l;-i:H.J o, cou tr a bida desde Jan e iro até ao fim de J u nho deste anno ,
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